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Setor de Aquisições Públicas
PA 7802/2019 – PE n. 06/2020

Pregão Eletrônico nº 06/2020
Data de Abertura: 16 /06/2020 às  10:000
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto

Contratação de serviços de coleta dos resíduos sólidos (lixo hospitalar) produzidos pelo Serviço de Saúde deste Tribunal (Sede 
e Forum Astolfo Serra) conforme especificações e quantidades MÁXIMAS constantes no anexo I (Termos de Referência), 
parte integrante deste Edital.

Valor Total Estimado

  R$ 5.760,00  (cinco mil, setecentos e sessenta reais).

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação
 NÃO NÃO SIM EM LOTE ÚNICO 

POR PREÇO GLO-
BAL

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)*
Requisitos Básicos:
- Sicaf ou documentos equivalentes
- Certidão  consolidada  do  portal do TCU 
- Certidão Negativa de  Falência
- Balanço Patrimonial

Requisitos Específicos – Subitem 7.6 do Edital:
- Atestado de Capacidade Técnica
- Licença ambiental municipal ou estadual
- Cadastro de atividades Poluidoras do IBAMA 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do ins-
trumento convocatório acima indicada.

Lic.ExclusivaME/EPP? Reserv.CotaME/EPP? ExigeAmostra/Dem.? Dec.nº7.174/2010?

NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazoparaenviodaproposta/documentação

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
para o endereço cpl@trt16.jus.br para o endereço cpl@trt16.jus.br

AcompanheassessõespúblicasdosPregõesdoTCUpeloendereçowww.comprasgovernamentais.gov.br,  selecionan  -  
doas  opções  Consultas>  Pregões>Emandamento>Cód.UASG“080018”  .Oeditale  outros  anexosestãodisponí  -  
veisparadownloadnoComprasnetetambémno endereço  www.trt16.jus.br  ,  opção  LicitaçõesdoTRT.  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE – 06/2020
PROCESSO Nº 7802/2019

Senhor Licitante,

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e
essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do
Edital supra ao Apoio de Aquisições Públicas pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br. 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunica-
ção de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer in-
formações adicionais.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pre-
goeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ex-
clusivamente por meio eletrônico, via Internet, para o endereço cpl@trt16.jus.br  ,    nos
termos do caput, do art. 23, do Decreto de nº 10.024/2019.

Razão Social:_____________________________________________________

CNPJ Nº_______________________________

Endereço:________________________________________________________

E-mail:_________________________________

Cidade:________________________________Estado:____________________

Telefone:_______________________________Fax:______________________

Celular:_________________________________

Contato:_________________________________________________________

Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br. ou  www.comprasgoverna-
mentais.gov.br., nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identi-
ficada.

Local:__________________________, de__________________de 2020.

______________________________________
     Assinatura
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020
PROCESSO Nº 7802/2019
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA DA ABERTURA: 16/06/2020
HORÁRIO DE BRASÍLIA:  10 h
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro de-
signado pela Portaria GP nº 49, de 17 de janeiro de 2020e tendo em vista o que cons-
ta  no  Processo  Administrativo n°  7802/2019  torna público  que realizará  licitação,
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço regido pelas disposições contidas na Lei
n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e
suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 (Estatuto Nacional da Micro-
empresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 8.538/2015 e pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas no
presente Edital e no Termo de Referência, e demais anexos, partes integrantes e com-
plementares do Edital.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão públi-
ca, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF, e dessa forma serão regis-
tradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1 DO OBJETO

1.1A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de
serviços de coleta dos resíduos sólidos (lixo  hospitalar)  produzidos pelo Serviço de
Saúde deste Tribunal (Sede e Forum Astolfo Serra) conforme especificações e quanti-
dades MÁXIMAS constantes no anexo I (Termos de Referência), parte integrante deste
Edital. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item
Atividade/ local de exe-

cução

Unidade
de medi-

da

Qt.
mensal

Valor uni-
tário

Valor Men-
sal (R$)

Valor Total
(R$)

01

Serviços de coleta e trans-
porte, tratamento de disposi-
ção final dos resíduos hospi-
talares infectantes origina-

dos do Setor de Saúde
(SSAU) Prédio sede do TRT

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4
60,00 240,00 2.880,00

Serviços de coleta e trans-
porte, tratamento de disposi-
ção final dos resíduos hospi-
talares infectantes, origina-

dos do Setor de Saúde
(SSAU) do Fórum Astolfo

Serra

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4
60,00 240,00 2.880,00

Valor total anual 480,00 5.760,00
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1.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sitio com-
prasgovernamentais e as constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre
as últimas.

2   DOS ANEXOS - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL

2.1 Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;

2.3  Anexo II - MINUTA DO CONTRATO.

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja com-
patível com o objeto deste certame e que estejam com Credenciamento regular no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018, e que:

3.1.1 Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta
ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publica-
do no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promovi-
da a reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, enquanto perdurar a suspensão;

3.1.2 Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou sub-
sidiárias entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas
estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País.

3.1.3 Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação.

3.1.4Não se encontrem proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do dis-
posto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

3.1.5Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei nº 8.429/92;

3.2 Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá mani-
festar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital,
nos termos do §4º, do art. 26, do Decreto de nº 10.024/2019,  e  declarar a inexistência
fato superveniente.
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3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, do
Decreto de nº 10.024/2019.

3.4O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de
sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual
sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

4  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de  chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º, do Decreto nº
10.024/2019), no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro
cadastral prévio e atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF (art. 10, do Decreto nº 10.024/2019).

4.2.1  As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio  www.-
comprasgovernamentais.gov.br.

4.3  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, in-
cluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não caben-
do ao provedor do sistema ou ao TRT,  promotor  da licitação,  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19,
III, do Decreto nº 10.024/2019).

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do licitante ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 19, III, do Decreto
nº 10.024/2019).

4.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lan-
ces, inclusive os atos praticados diretamente por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 19, III, do
Decreto nº 10.024/2019).

4.6  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios di-
ante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desco-
nexão (art. 19, IV, do Decreto nº 10.024/2019).

5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCU-
MENTAÇÃO 
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5.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar
proposta e documentação de habilitação,  de forma concomitante, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura
da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento (Art.
26, caput, c/c o seu §1º, do Decreto de nº. 10.024/2019); 

5.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art.
26, § 4º do Decreto 10.024/2019)

5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital
(Art. 26, § 5º do Decreto 10.024/2019).

5.3 É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e
proposta com antecedência, não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo
da documentação e proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e
horário previstos para a respectiva abertura, tornam-se publicamente conhecidas;

5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do
Decreto 10.024/2019).

5.4 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classi-
ficado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públi-
co após o encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019)

5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substitui-
ção aos requeridos neste Edital e seus anexos;

5.6 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o ór-
gão emissor não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90
(noventa) dias, contados da data de emissão;

5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação  daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de
até  duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema. (art. 26 § 9º do Decre-
to 10.024/2019)

6.  DA PROPOSTA

6.1 – Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais, o licitante deve-
rá: 

a) Registrar o valor global do item.
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6.2 É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá-lo,
sob pena de desclassificação;

6.3 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

6.4 Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tri-
butos, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessári-
os ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

6.5 A proposta escrita deve conter:

6.5.1  Preço unitário e total de cada item dos serviços. 
6.5.2 - Conter os seguintes dados da licitante: razão social, endereço, telefone/fax, nú-
mero do CNPJ/MF, e-mail, nome do e assinatura representante legal, bem como do que
irá assinar o contrato.

6.5.3  A proposta comercial deverá estar acompanhada da planilha com os respec vos quan -
ta vos e preços dos itens;

6.7 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.8. Nos preços propostos, deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seu anexo.

6.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seu Anexo.

7 DA HABILITAÇÃO

7.1 A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualifi-
cação econômico-financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SI-
CAF. Demais documentos exigidos que não estejam contemplados no Sicaf devem ser
encaminhados concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º,
do art. 43, ambos do Decreto de nº 10.24/2019). 

7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,
trabalhista e à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, no referido Sis-
tema, será facultada a apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no mo-
mento da habilitação ( Art. 23 da IN n. 03 de 26/04/2018, da SGMPDG).
7.1.2 A verificação pelo Tribunal nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do
art. 43, do Decreto de nº 10.24/2019). 

7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à:
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7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.3.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.3.2Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual  -  CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende-
dor.gov.br;
7.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores;
7.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrado-
res;
7.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a con-
dição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução
Normativa  n°  103,  de  30/04/2007,  do  Departamento  Nacional  de  Registro  do  Comércio  -
DNRC;

7.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.4.2  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e Seguridade Social  (certidão
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições
sociais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF
358, de 05 de setembro de 2014); 

7.4.3  Prova de  Regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  por  Tempo de Serviço
(FGTS),  mediante  a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida
pela Caixa Econômica Federal;

7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto So-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação).

7.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal referente ao ISSQN(Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza).
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7.4.6 Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão ne-
gativa no sitio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova reda-
ção instituída pela Lei n° 12.440/11(disponível no site do TST – http://www.tst.jus.br/cer-
tidao).

7.4.7 – Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta-
ção de declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou sede do fornece-
dor, ou outra equivalente, na formada lei;

7.4.8  Havendo restrição na  regularidade fiscal  e trabalhista, das microempresas e
empresas de pequeno porte com direito ao favorecimento estebelecido na LC 123/2006,
ser-lhe-á concedido o prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pe-
ríodo, a requerimento do interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da admi-
nistração, para a regularização da documentação, contados da decisão do pregoeiro
que declarar a empresa vencedora do certame (art. 43, § 1°, da LC 123/2006);

7.4.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, im-
plicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nes-
te edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação (art. 43, § 2°,
da LC 123/2006);

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

7.5.1Certidão negativa de efeitos sobre falência,  recuperação judicial ou recupera-
ção extrajudicial,expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

7.5.2.Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propos-
ta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou
outro  indicador que o venha substituir. 

7.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de Liqui-
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os ín-
dices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas (Art. 22 da IN n. 03 de 26/04/2018,
da SGMPDG): 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.5.2.1As empresas que apresentarem índices igual  ou menor do que um quando de
sua habilitação, t e n d o  em vista  os  riscos para a administração,deverão  comprovar
Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta mediante ín-
dices oficiais.

7.5.2.2  Serão  considerados  aceitos,na formada  lei,balanço patrimonial  e  demonstra-
ções contábeis assim apresentados:

a)         Publicados em Diário Oficial ou;
b)         Publicados em jornal de grande circulação ou;
c)         Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
d)         Por cópia do  Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da  sede ou  do do-
micílio da  licitante, na forma da  IN  65 do Departamento Nacional do Registro do Co-
mércio–DNRC,de1.º-08-97,art.6º,junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoei-
ro ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerra-
mento.

7.5.2.3As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patri-
monial levantado,conforme o caso.

7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.6.1. Apresentar de um ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedi-
do por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou
ou executa de forma satisfatória, serviço compatível com o licitado;

7.6.2 Licença Ambiental do Município de acordo com a Lei Municipal nº 4.730/2006 ou Li-
cença Ambiental Estadual;

7.6.3 Apresentar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras do
IBAMA de acordo com a Lei n. 6.938/81 e Instrução Normativa do IBAMA n. 6/2013;

8 DA SESSÃO

8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet
será aberta por comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019);

8.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquela(s) que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste edital e seus anexos (Art. 28, do Decreto nº 10.024/2019);
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8.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto
nº 10.024/2019);

8.3 A partir da abertura da sessão pública on line, até o encerramento da fase de lan-
ces, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via siste-
ma eletrônico,  mediante  a utilização do campo próprio  para a  troca de mensagens
(chat), vedado qualquer identificação da licitante, sob pena de desclassificação.

9 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art.30, caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019);

9.2 Os lances deverão ser efetuados pelo valor global do item.

9.3 O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lan-
ces (art. 29, único, do Decreto nº 10.024/2019);

9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital (art.  30, § 2º,  do Decreto nº
10.024/2019);

9.5 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema;

9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019);

9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais lici-
tantes,  vedada  a  identificação  do  detentor  do  lance  (art.30,  §5º,  do  Decreto  nº
10.024/2019);

9.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados,
sem prejuízo dos atos realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019);

9.8.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorri-
das vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrôni-
co utilizado para divulgação, qual seja, www.comprasgovernamentais.gov.br (art. 35,
do Decreto nº 10.024/2019);
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9.9 Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do
pregoeiro, sendo justificado o motivo da suspensão no sistema;

9.10 A sessão pública será reiniciada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br em
data e horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo os
interessados estarem conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública.

10. DO MODO DE DISPUTA 

10.1 Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019).

10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (Art. 33, caput, c/c
o seu §1º, do Decreto n.º 10.024/2019).

10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cen-
to superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
que  será  sigiloso  até  o  encerramento  deste  prazo  (Art.  33,  §2º,  do  Decreto  n.º
10.024/2019).

10.3.1 Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item po-
derão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en-
cerramento deste prazo (Art. 33, §3º, do Decreto n.º 10.024/2019)..

10.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os  lances  segundo  a  ordem  crescente  de  valores  (Art.  33,  §4º,  do  Decreto  n.º
10.024/2019)..

10.4.1 Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos,  o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, obser-
vando-se, após, o item anterior (Art. 33, §5º, do Decreto n.º 10.024/2019).

10.5 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei-
nício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender as exigências de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019).
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10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

10.6.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema. 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
na seguinte ordem: no subitem I, seguido da aplicação do critério estabelecido no subi-
tem II, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

I – Nos casos de a empresa ser ME/EPP:

11.2 O fornecedor que fizer jus ao tratamento diferenciado e favorecido previsto em lei,
deve declarar, no ato do envio de sua proposta e em campo próprio do sistema, que
atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

11.3 O  Sistema  comprasgovernamentais  (Comprasnet)  verificará  automaticamente,
junto ao banco de dados da Receita Federal, a condição do porte das empresas, se mi-
croempresas - MEs e empresas de pequeno porte - EPPs, que será refletida no siste-
ma após o encerramento da fase de lances.  

11.4 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do
Código Penal, semprejuízo do enquadramento em outros crimes previstos na legisla-
ção penal e da sanção prevista neste edital.

11.5 Após o encerramento da fase de lances e apurado o menor preço, iniciam-se as
verificações do sistema eletrônico para os casos de empate;

11.5.1 Havendo empate de propostas entre empresas de médio e grande porte e ME/
EPP, o sistema passa a disponibilizar funcionalidade para identificar em coluna própria
as ME/EPPs participantes, fazendo-se a comparação entre os valores da 1ª colocada,
caso esta não seja ME/EPP e das demais ME/EPPS na ordem de classificação;

11.5.1.1 Entende-se como empate, aquelas situações em que as propostas/lançes fi-
nais registradas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 5% superiores ao último lance (§ 2°, do art. 44 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006);

11.5.1.2 Para proceder ao critério de desempate, o sistema automaticamente seleciona
os itens com suas características, disponibilizando-os nas telas do pregoeiro e fornece-
dores, bem como encaminha mensagem convocando a ME/EPP que se encontrar na
situação descrita no item anterior (empate) para fazer a sua última oferta no prazo de 5
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minutos, controlado pelo sistema, sob pena de preclusão(§ 3°, do art. 45 da Lei Com-
plementar 123, de 14 de dezembro de 2006);

11.5.2. A proposta que se enquadrar na situação de empate com a primeira colocada
terá o direito de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira co-
locada no prazo estipulado no subitem 11.5.1.2, e controlado pelo sistema.

11.5.3 Caso a ME/EPP cuja proposta se enquadrar na situação de empate  desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido no subitem 11.5.1.2, o sistema convocará as
demais ME/EPPS participantes na mesma condição, na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito (art. 45, II da LC 123/2006);

11.5.4 Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova
classificação dos fornecedores para fins de aceitação;

11.5.5 Não havendo êxito ou não existindo empate prevalecerá a classifica-
ção inicial;

11.5.6 Na hipotése da equivalência de valores, nas propostas registradas en-
tre duas ou mais  ME/EPPS, que se encontre na situação descrita no  sub
item 11.5.1.1, o sistema fará um sorteio eletrônico entre as licitantes, definin-
do e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final de desempate ( art. 45, III da Lei Complementar n° 123/2006);

11.5.7 Na ausência de funcionalidade do sistema, deverá o pregoeiro possi-
bilitar às ME/EPPS com direito de preferência, oportunidade para que elas
exerçam a prerrogativa mediante manifestação no chat.

II - Preferência sucessiva, aos bens e serviços 

11.6. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de pequeno
porte, e havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a prefe-
rência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País.            

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.                  
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11.7.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo siste-
ma eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12  DA NEGOCIAÇÃO

12.1 Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes,
o pregoeiro deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à li-
citante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor pro-
posta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferen-
tes daquelas previstas no edital (art. 38, do Decreto nº 10.024/2019);

12.2A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes (art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).

13  DO JULGAMENTO 

13.1 - DA PROPOSTA

13.1.1  Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, atendidas as exigênci-
as e especificações estipuladas no Edital e seus anexos.

13.1.2 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à com-
patibilidade do preço em relação ao estimado para contratação;

13.1.3 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos
deste edital e seus anexos e aquelas com item com preço unitário acima do valor esti-
mado e registrado no Termo de Referência;

13.1.4  A não apresentação da proposta escrita se solicitada pelo pregoeiro ou o não
cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante;

13.1.5 O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da
proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação; 

13.1.6 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária
a moeda corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propos-
tas que não atenderem a essa determinação legal.

13.1.7 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam varia-
ções dos preços.
13.1.8 O preço máximo admitido para adjudicação do objeto é o estimado pela adminis-
tração no valor global de R$ 5.760,00  (cinco mil, setecentos e sessenta).

13.2 -DA HABILITAÇÃO: 

13.2.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos, e por análise dos documentos complementares solicitados necessá-
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rios à confirmação daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, caput e § 1º,
do Decreto nº 10.024/2019).

13.2.2 Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificação pelo TRT nos
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº
10.024/2019).

13.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante ina-
bilitado, exceto no caso específico do item 7.4.8 deste Edital;

13.2.4  Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a
proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda ao edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019);

13.2.5  Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e anexos, o licitante
será declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019);

13.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-
rídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Art. 47 do Decreto 10.024/2019)

13.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. (Art. 47, § úni-
co, do Decreto 10.024/2019).

14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

14.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública exclusivamente através do e-mail  cpl@trt16.jus.br(arts. 23 e 24, do
Decreto de nº 10.024/2019).

14.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos (art. 23, §1º, do Decreto nº
10.024/2019).

14.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração (art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019).
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14.4 Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão;

14.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pe-
los responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação (art. 24,
§1º, do Decreto nº 10.024/2019).

14.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, §2º, do Decre-
to nº 10.024/2019).

14.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame (art. 24, §3º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sí-
tio  www.comprasgovernamentais.gov.br., no link acesso livre > pregões > agendados,
ou no menu principal, no link visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso.

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de for-
ma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quan-
do lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, fican-
do os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus inte-
resses (art. 44, caput, e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019);

15.2 A falta de manifestação  imediata  do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, fi-
cando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art.
44, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019);

15.3 Os registros das razões do recurso e das contrarrazões serão realizados em cam-
pos específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019);

15.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019);

15.5 Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente
informado, à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva
antes da homologação do procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº
10.024/2019) ;

15.6  As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo
específico do sistema;
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16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1  Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor
Geral deste TRT para julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a
decisão quanto à contratação;  (art. 45 do Decreto nº 10.024/2019);

16.2 Na hipótese de inexistência de recursos, a adjudicação do objeto da licitação à lici-
tante declarada vencedora será efetuada pelo Pregoeiro, com posterior encaminhamen-
to dos autos a autoridade competente para homologação do certame e decisão quanto
à contratação (art. 46 do Decreto nº 10.024/2019).

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Nos termos do art. 49 do Decreto n. 10.024/2019, ficará impedida de licitar e de
contratar com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantindo o direito a ampla defesa, a licitante
que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentação falsa;

IV- Causar o atraso na execução do objeto;

V- Não mantiver a proposta;

VI -Falhar na execução do contrato;

VII- Fraudar a execução do contrato;

VIII- Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informações falsas;

X -Cometer fraude fiscal.

17.2 Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam pre-
juízos significativos para o serviço contratado;

II - Multa de:
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a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor ad-
judicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quin-
ze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hi-
pótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2 a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e dias autorizará a Administração CONTRATANTE  a promo-
ver a rescisão do contrato;

§ 1° - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas inde-
pendentes entre si.

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo pra-
zo de até dois anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3  - As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17. 4 Para afeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

TABELA  1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TEBELA  2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de cau-
sar dano físico, lesão corporal ou conseqüências

letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução com-
plementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo in-

conveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Ane-
xos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fis-
calizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA.
01
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17.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999;

17.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valo-
res a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-
vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade;

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo,
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-
dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
– PAR;

17.11A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Púbica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu ritmo normal na unidade administrativa;

17,12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad-
ministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administra-
ção Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público;

             17.13 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e CEIS.

18 DO CONTRATO
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18.1 - A Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região convocará oficialmente
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital (Art. 48 do Decreto 10.024/2019).

18.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solici-
tado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração. 

18.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato (Art. 48, § 1ºdo Decreto
10.024/2019).

18.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-
signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato outro licitante poderá ser convocado, res-
peitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. (Art. 48, § 2º, do Decreto 10.024/2019).

18.5 -  Será admitida a subcontratação, somente em relação à destinação final em aterros es-
pecíficos, ou incineração dos resíduos hospitalares objeto do presente certame. 

18.5.1 - No caso de  subcontratação para disposição final dos resíduos sólidos, a empresa con-
tratada deverá apresentar a Carta de anuência/Aceite/Contrato da empresa subcontratada, pro-
prietária do aterro sanitário/industrial, autorizando a licitante a dispor os resíduos tratados.

18.6 -  O contrato poderá ser rescindido, de conformidade com o disposto nos art. 77 a 79 da
Lei nº 8.666/93.

18.7  - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

18.8 - contrato terá a vigência inicial de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado sua execução, por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei
nº 8.666/93, mediante acordo entre as partes, e desde que mantidas durante a sua execução
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
18.9 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.

19 DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas no item 16 do Termo
de Referência (Anexo I deste Edital) e Instrumento de Contrato;

19.2. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a regu-
laridade fiscal  com as contribuições previdenciárias (INSS),  Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União, FGTS (CRF),  CNDT - Certidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas e  Certidão Negativa de Débitos Tributários Estadual e Municipal, atualiza-
dos;

19.3. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o va-
lor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu venci-
mento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, me-
diante aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100)
365

EM = I x N x VP

Onde:
I = índice de atualização financeira
TX = percentual da taxa de juros de mora
EM = encargos moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pa-
gamento
VP = Valor da parcela em atraso

19.4 O pagamento será realizado através do programa 85137 – Manutenção Inte-
grado Sistemas Gestão - Grupo 3 – Despesas Correntes, previsto no Orçamento
deste Tribunal para o exercício de 2020.

20 DO REAJUSTE

20.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para
a apresentação das propostas;

20.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre-
ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua-
lidade.

20.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

20.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-
rença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer;

20.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti-
vo;
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20.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for-
ma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determina-
do pela legislação então em vigor;

20.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as artes elegerão novo índi-
ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

20.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

21 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 - As despesas para a execução do objeto deste certame correrão à conta  de recurso do
orçamento do exercício de 2020 deste TRT, registrado no Elemento de Despesa 168170 – Ou-
tros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica –  Limpeza e Conservação

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e de-
mais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata
divulgada no sistema eletrônico;

22.2 A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação
poderá ser:

22.2.1Revogada: somente em razão do interesse público, por motivo de fato superve-
niente  devidamente comprovado,  pertinente  e suficiente  para justificar  a  revogação
(Art. 50 do Decreto 10.024/2019);

22.2.2 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, me-
diante  parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado  (Art.  50do  Decreto
10.024/2019);

22.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarci-
mento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. (Art. 50, § úni-
co,do Decreto 10.024/2019)

22.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta lici-
tação, promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto
relacionado ao presente procedimento licitatório;

22.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologa-
ção pela autoridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

22.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na le-
gislação em vigor;
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22.7  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
(art. 2, §2º, do Decreto nº 10.024/2019);

22.8 Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação da licita-
ção são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem
em um documento e se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos;

22.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no  sistema  eletrônico  e  na  documentação  relativa  ao  certame. (Art.  53do  Decreto
10.024/2019)

22.10 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Setor
de Aquisições Públicas do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Se-
nador Vitorino Freire, 2001, 3º andar - Bairro Areinha, Cep: 65030-015, São Luís-MA,
telefones (98) 2109-9378 ou 2109-9379, nos dias úteis, no horário das 8 às 15 h ou via
e-mail através do endereço eletrônico cpl@trt16.jus.br;

22.11 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-
dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

22.12Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

22.13 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

22.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

22.15 Na hipótese de haver diferença na especificação, entre a registrada no siste-
ma comprasnet e no edital, prevalecerá a do edital;

22.16 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu
endereço ou telefone, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital, garan-
tida a prévia defesa.

22.17 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fi-
xadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.
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22.18  Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em
consulta ao manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais
> pregões > pregão eletrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.782323 ou e-mail:
comprasgovernamentais@planejamento.gov.br; 

22.19 O presente edital estará disponibilizado no sítio www.trt16.jus.br , do Tribunal Re-
gional do Regional do Trabalho da 16ª Região e no  www.  comprasgovernamentais.gov.  -  
br, nos termos do art. 21, do Decreto nº 10.024/2019).

São Luís, 29 de 05 de 2020.

Raimundo Nonato Monteiro Filho
Pregoeiro

Maria Lídia Borges de Sousa
Equipe de Apoio

Fernando Boucinhas de Castro Lima
Equipe de Apoio
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço, de forma  contínua e
ininterrupta, de coleta e transporte, tratamento de disposição final dos resíduos do Setor de Saúde
(SSAU), dos grupos A (biológicos); grupo B (químicos e medicamentos); e E (perfurocortantes) de
acordo com as Leis, os Decretos e as Resoluções e Normas do Município, do Estado e da União,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O valor estimado para a contratação corresponde à média dos preços obtidos a partir da re-
alização de pesquisa de preços conforme instrução normativa SLTIMPOG nº 05/2014 combinado
com as alterações trazidas pela IN nº 03/2017 – MPGG, de 20/04/2017;

2.2 O  preço  máximo  estimado  e  admitido  pela  administração,  unitário  e  total  será  de  R$
2.880,00, conforme demonstrado no quadro abaixo:

Tabela 1 – Valor Estimado.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Item
Atividade/ local de exe-

cução

Unidade
de medi-

da

Qt.
mensal

Valor uni-
tário

Valor Men-
sal (R$)

Valor Total
(R$)

01

Serviços de coleta e trans-
porte, tratamento de disposi-
ção final dos resíduos hospi-
talares infectantes origina-

dos do Setor de Saúde
(SSAU) Prédio sede do TRT

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4
60,00 240,00 2.880,00

Serviços de coleta e trans-
porte, tratamento de disposi-
ção final dos resíduos hospi-
talares infectantes, origina-

dos do Setor de Saúde
(SSAU) do Fórum Astolfo

Serra

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4
60,00 240,00 2.880,00

Valor total anual 480,00 5.760,00

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Considerando a necessidade de continuidade dos serviços de coleta e transporte do lixo
hospitalar produzido pelo Setor de Saúde deste Regional e o fim do contrato para a coleta desses
resíduos de forma a evitar seu acúmulo na Sala de Resíduos Infectantes, faz-se necessária a pre-
sente contratação para atender às necessidades da administração;
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3.2 Justifica-se esta contração dos serviços diante da necessidade de darmos um destino ade-
quado e imediato aos resíduos sólidos oriundos do Serviço de Saúde deste Tribunal, além de aten-
der as normas da Vigilância Sanitária do Município de São Luís/MA, e as Resoluções CONAMA Nº
358/2005 e ANVISA - RDC 306 de 07/12/2004;

3.3 Os benefícios almejados residem em contribuir para a prática de ações que visem o desen-
volvimento sustentável, no qual o crescimento da economia e a geração de riquezas estejam inte-
grados à preservação do meio ambiente e ao manejo adequado dos recursos naturais, assim como
ao direito dos indivíduos à cidadania e a qualidade de vida;

3.4 Pretendemos minimizar os riscos ocupacionais, definidos a partir da Portaria nº 3214/78, do
Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, em suas Normas Regulamentadoras - NR de Medicina e
Segurança do Trabalho.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em re-
gime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica;

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada;

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRA-
TADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1 De acordo com a RDC ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são
definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde (RSS) todos os serviços relacio-
nados com o atendimento à saúde humana dos pontos de atendimentos sob o comando do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, podendo ainda ser incluídas unidades móveis
de atendimento à saúde. O lixo produzido pelo Regional poderá ser classificado conforme o
RDC ANVISA nº 306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são classificados em cinco
grupos: A, B, C, D e E;

5.1.2 A retirada dos produtos objeto deste contrato será realizada semanalmente nos Seto-
res de Saúde do Prédio Sede do TRT e do Fórum Astolfo Serra, devendo toda vez ser retira-
do o total de lixo não podendo ser deixado restante para trás para ser retirado da próxima
vez;

5.1.3 O prazo para iniciar o serviço não poderá ser superior a cinco dias contados da
data da assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato
convocatório;
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5.1.4 A proponente, uma vez ciente dos requisitos supramencionados, não os atender de
acordo com este Termo de Referência, incorrerá nas sanções administrativas previstas no
Art. 7º, caput, da Lei nº 10.520/2002;

5.1.5 A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a gera-
ção diária de cada tipo de resíduos. Os resíduos não devem ultrapassar 2/3 do volume dos
recipientes, caso o recipiente não esteja com tamanho compatível, deverá ser substituído por
produto de tamanho superior;

5.1.6 Os empregados da empresa Contratada, quando da coleta deverão receber orienta-
ção, treinamento e acompanhamento médico da CONTRATADA. Rotinas de procedimentos
normais e de emergência precisam ser previstas. É obrigatório o uso de uniformes e equipa-
mentos conforme determinados na Lei e normas que regem os serviços;

5.1.7 A proponente deverá detalhar em sua metodologia de execução todos os procedi-
mentos, uniformização e EPI's a serem utilizados na prestação dos serviços;

5.1.8 Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando foto,
nome da empresa, nome e função do profissional, para identificação imediata;

5.1.9 O transporte dos resíduos do Setor de Saúde, objeto deste Termo de Referência,
será feito em veículos apropriados,  compatíveis com as características  dos resíduos,  que
atenda as normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT, obedecendo às seguintes regras:

5.1.9.1 Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não
sendo permitido seu transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos,
materiais ou substâncias;

5.1.9.2 O carro transportador deverá ser fechado, que não permita vazamento de lí-
quidos. Estes deverão ser construídos com material resistente à lavagem, liso e sem
arestas, como por exemplo: plástico, fibra de vidro e aço inoxidável (carro de madeira
não é permitido). A capacidade máxima deste veículo precisa estar de acordo com as
normas vigentes de segurança e medicina do trabalho;

5.1.9.3 Constar seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico de reser-
va, solução desinfetante (ver NBR 9190);

5.1.9.4 A empresa Contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos
(MTR) contendo os dados do gerador, pesos e classificação dos resíduos por catego-
ria, informações da empresa transportadora e do local de disposição final. O preen-
chimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhando por um servidor do
TRT16.

5.1.10 Executar os serviços nos endereços citados  e em perfeitas condições , nas quantida-
des informadas  pela contratante;

5.1.11 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executa-
dos com esmero e perfeição, responsabilizando-se por qualquer problema na execução des-
te;
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5.1.12 As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, ga-
rantindo a inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preser-
vação do meio ambiente;

5.1.13 Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados, usando,
para isto, nos lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO), simbologia para
o transporte rodoviário conforme NBR 7500 e demais Normas Técnicas e legislações vigen-
tes;

5.1.14 A descontaminação do veículo de transporte dos resíduos deverá ser realizada pela
empresa Contratada;

5.1.15 A empresa contratada deverá apresentar por escrito protocolo de conduta, em caso
de derramamento de resíduos durante a coleta e transporte, onde consta a notificação dos ór-
gãos ambientais e de saúde pública;

5.1.16 Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo;

5.1.17 Em nenhuma hipótese a rotina de coleta poderá ser mudada sem autorização prévia
do Contratante, haja vista que a rotina é feita para atender as necessidades desta instituição.

6. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1 Há uma produção média de resíduo sólido de saúde de 20 kg por mês, aproximada-
mente 5 kg por semana;

6.1.2 Embora o quantitativo de lixo seja pequeno, o material não pode permanecer por mui-
to tempo nas instalações do Contratante, haja vista o risco de contaminação;

6.1.3 Em análise às coletas realizadas nas unidades, a frequência semanal se adequa per-
feitamente às necessidades;

6.1.4 No preço proposto estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, seguro, tributos
e/ou impostos, taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes na execução do Con-
trato.

7. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

7.1.1 Embalagens para os resíduos sólidos, em regime de comodato: 02 (duas) bombonas
de polietileno de 20 litros, sendo, uma localizada na Sede e outra no Fórum Astolfo Serra,
ambas no padrão ABNT para descarte dos resíduos,  conforme classificação do resíduo,
avaliado em conjunto com o fiscal de contrato. As embalagens para a coleta de resíduos de-
verão ser entregues limpas e sem odor desagradável;
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7.1.2 A empresa Contratada deverá dispor/fornecer balança devidamente aprovada pelo
INMETRO, para pesar os resíduos coletados por grupos (A, B, E) e subgrupos, no local da
coleta, emitindo recibos dos montantes coletados.

8. DA FORMA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nos locais, condições e especificações
constantes neste documento, na forma que segue:

8.1.1 A execução dos serviços dar-se-á, semanalmente, conforme acertado pela fiscaliza-
ção, a partir das 11 horas, nas dependências da CONTRATANTE, situadas nos seguintes
endereços:

8.1.1.1- Edifício Sede do TRT da 16ª Região: Avenida Senador Vitorino Freire, Nº
2001, Areinha, São Luís - Maranhão, CEP 65030-015;

8.1.1.2– Fórum Astolfo Serra: Avenida Senador Vitorino Freire, Nº 150, Areinha, São
Luís - Maranhão, CEP 65030-901.

8.1.2 A contratação compreende a coleta e transporte que consiste na remoção dos resídu-
os, depositados em bombonas, nas dependências do Serviço de Saúde, localizados no Pré-
dio Sede do TRT e Fórum Astolfo Serra, até a Unidade de Tratamento ou disposição final,
utilizando-se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a
integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente;

8.1.3 Os serviços serão realizados semanalmente e terão início, no máximo, em  até 05
(cincos) dias após a assinatura do contrato, obedecendo-se o seguinte:

8.1.3.1 O processo ou sistema de tratamento dos resíduos de serviços de saúde do
grupo A deverá ser preferencialmente por incineração, podendo ser utilizado alternati-
va existente, desde que devidamente licenciado;

8.1.3.2 De acordo com a RDC 306/2004 e CONAMA 358/2005 os resíduos do grupo,
A4 não necessitam de tratamento prévio e podem ser dispostos em locais licenciados
para esta finalidade e com responsável técnico;

8.1.3.3 O tratamento dos resíduos do Grupo B ocorrerá por incineração ou tratamen-
to específico conforme as características, devidamente licenciado;

8.1.3.4 Os resíduos do Grupo B deverão ser incinerados ou receberão tratamento es-
pecífico de acordo com as características de toxicidade, inflamabilidade, corrosidade
e reatividade e outros riscos descritos na legislação vigente;

8.1.3.5 Todos os resíduos após os tratamentos devem ser encaminhados para o ater-
ro sanitário da classe respectiva, conforme análise prévia;

8.1.3.6 Durante a vigência do contrato, caso exista alteração do processo de trata-
mento ou destino final a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos contratos.

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



3

Setor de Aquisições Públicas
PA 7802/2019 – PE n. 06/2020

9.1 A prestação dos serviços de COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS nos locais fixados pela Ad-
ministração, envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada e qualificada para de-
sempenhar as atividades de acordo com a legislação vigente e descrita no item 1.4 deste Termo de
Referência e apresentada na proposta de preços. As instruções, normas e procedimentos serão
emitidos exclusivamente pela administração do TRT 16ª Região ou por pessoas por ele designada,
devendo a contratada executar no mínimo as atividades apresentadas e com as frequências apre-
sentadas;

9.2 A LICITANTE deve declarar  de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço;

9.3 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-
nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3 Validar a proposta de trabalho, métodos de tratamento e destinação final e o cronograma de
coleta dos resíduos, juntamente com a empresa contratada;

10.4 Acondicionar os resíduos nos recipientes adequados (fornecidos pela contratada) e arma-
zená-los devidamente identificados de acordo com a RDC 306/2004 ou a legislação em vigência;

10.5 Manter o armazenamento de resíduo organizado de acordo com o grau de periculosidade
dos resíduos;

10.6 Acompanhar a coleta e a pesagem do resíduo;

10.7 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da exe-
cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.8 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabe-
lecidas no Edital e seus anexos;

10.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, em conformidade com o item 6, do Anexo XI,  da IN SLTI/MPOG N. 05/2017.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Manter preposto junto ao Tribunal, aceito pela FISCALIZAÇÃO, durante o período de vigên-
cia do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá
ser indicado mediante declaração, contendo informações sobre: nome completo, nº do CPF e do
documento de identidade. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos
serviços prestados;
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11.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua propos-
ta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu-
ais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o
Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu-
tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5 Manter em seu quadro de funcionários, engenheiro sanitário ou engenheiro civil ou de fortifi-
cação e construção, ou engenheiro químico, ou engenheiro ambiental, responsável pelo projeto de
controle de impacto ambiental;

11.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
ao Contratante;

11.8 Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, im-
postas pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do Ministério do Trabalho nº
3214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras leis relacionadas visando manter a inte-
gridade física e a saúde do trabalhador;

11.9 Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de substituição da
mão de obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e decoro da repartição, à técnica
ou ao interesse do serviço, substituindo-os no prazo determinado pelo fiscal do contrato;

11.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administra-
ção;

11.11 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

11.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato;

11.15 Emitir certificado mensal de destinação e incineração dos resíduos;
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11.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-
tisfatório para o atendimento ao objeto de contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-
lados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto utilizando
o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I deste
Termo de Referência devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indica-
dores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

I. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

II. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uti-
lizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a asse-
gurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do
art. 11 do Decreto nº 9.507, de 2018.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Nos termos do art. 49 do Decreto n. 10.024/2019, ficará impedida de licitar e de contratar
com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais comina-
ções legais, garantindo o direito a ampla defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de vali-
dade da sua proposta:

I. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II. Não entregar a documentação exigida no edital;

III. Apresentar documentação falsa;

IV. Causar o atraso na execução do objeto;

V. Não mantiver a proposta;

VI. Falhar na execução do contrato;

VII.Fraudar a execução do contrato;

VIII. Comportar-se de modo inidôneo;
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IX. Declarar informações falsas;

X. Cometer fraude fiscal.

14.2 Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer  das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

II. Multa de:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configu-
rar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da resci-
são unilateral da avença;

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subi-
tem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudi-
cado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d. 0,2 a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e dias autorizará a Administração CONTRATAN-
TE  a promover a rescisão do contrato;

e. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas in-
dependentes entre si.

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamen-
te com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

a. Para afeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acor-
do com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de cau-
sar dano físico, lesão corporal ou conseqüências

letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução com-
plementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo in-

conveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Ane- 03
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xos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fis-

calizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA.
01

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as em-
presas ou profissionais que:

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no re-
colhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se-
rem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

I. Caso a Contratante determine,  a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-
tente.

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade;

14.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra-
ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-
nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apura-
ção da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despa-
cho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR;

14.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Púbica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu ritmo normal na unidade administrativa;
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14.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati-
vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;

14.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1 A EMISSÃO DA Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servi-
ços, nos termos abaixo;

15.2 No primeiro dia útil do mês subseqüente da prestação dos serviços, a CONTRATADA deve-
rá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

15.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização
após a entrega da documentação solicitada, da seguinte forma: 

I. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo ser-
viço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arrema-
tes, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

a. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamen-
to, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos servi-
ços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato em até três dias úteis; 

b. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-
tuir, às suas expensas, no todo ou me parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sa-
nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi-
mento Provisório;

II. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRA-
TADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

a. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circuns-
tanciando deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo;

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último;
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a. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pro-
cedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á com realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo, obedecendo às seguintes diretrizes:

I. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaliza-
ção e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

II. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços presta-
dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

III. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimen-
sionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instru-
mento substituto.

15.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contrata-
da pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das ga-
rantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições le-
gais em vigor;

15.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/
substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da apli-
cação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

16.1.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Siste-
ma, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei 8.666/93.

16.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no 1º dia útil do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços;

16.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor compe-
tente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados;
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16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obriga-
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-
quer ônus para o Contratante;

16.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

16.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica-
rá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri-
do, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada me-
diante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.9 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instituição Normativa SEGES/MP n°05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre-
juízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

I. Não produziu os resultados acordados;

II. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mí-
nima exigida;

III. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. DO REAJUSTE
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17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a apre-
sentação das propostas;

I. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-
tir dos efeitos financeiros do último reajuste;

17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresen-
tar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer;

17.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

17.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla-
ção então em vigor;

17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as artes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

17.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA HABILITAÇÃO

18.1 Apresentar de um ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou executa de
forma satisfatória, serviço compatível com o licitado;

18.2 Licença Ambiental do Município de acordo com a Lei Municipal nº 4.730/2006 ou Licença
Ambiental Estadual;

18.3 Apresentar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA
de acordo com a Lei n. 6.938/81 e Instrução Normativa do IBAMA n. 6/2013;

18.4 Regularidade fiscal e trabalhista:

18.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

18.4.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretá-
rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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18.4.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

18.4.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento ao disposto na
Lei nº 12.440, de 07/07/2011;

18.4.5 Certidão Negativa de Débitos estaduais;

18.4.6 Certidão Negativa de Débitos municipais.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 As propostas apresentadas deverão ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias;

19.2 É vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato objeto deste Termo de Referência.

ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Avaliação da qualidade dos serviços

1. Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos no IN SEGES/MP nº05/2017 e suas
alterações;

2. O IMR deve fazer parte do planejamento inicial de contratação;

3. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) contemplará 01 (um) indicador e as respec-
tivas metas a cumprir, que serão acompanhadas pela fiscalização do contrato;

4. O indicador proposto implica em variável que está sob controle da Administração e permite
a mensuração da qualidade e eficiência dos serviços contratados;

5. A fiscalização do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base no indica-
dor proposto e utilizará formulários de controle dos serviços, conforme modelos constantes
deste anexo;

6. Durante a execução dos serviços por parte da contratada, a fiscalização realizará vistoria
aleatória nos postos e locais de execução dos serviços previstos para a presente contrata-
ção, podendo, a seu critério, repeti-la em outro posto ou no mesmo no caso de não atendi-
mento da meta;
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7. A meta a ser atingida pelas empresas é de 100%, isto é, espera-se que a empresa obtenha
o Fator de Qualidade = 100% para que receba integralmente a remuneração pelos serviços
de  COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  prestados.  Caso haja outros serviços no mesmo
contrato, eles não podem ser afetados. Cada serviço deverá ter seu IMR;

8. Caso não haja possibilidade de avaliação em algum mês, o fator de qualidade considerado
será 100%;

9. O fiscal do contrato   deverá   apresentar ao preposto da contratação a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos servi-
ços realizada, levando em consideração  o período do dia 01 ao dia 20 do mês subse-
quente, para que a contratada possa emitir a fatura mensal dos serviços executados;

10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação reali-
zada;

11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos tolerá-
veis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,  devem ser aplicadas as san-
ções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório;

12. Os pagamentos por parte da contratante serão proporcionais aos atendimentos das metas
estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estabelecido.

INDICADOR

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Cumprimento dos critérios e serviços relacionados na Tabela de Metas e Serviço a Cum-
prir deste Anexo.

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à perspectiva da Administração.

Instrumento  de  me-
dição

Planilha de Controle dos serviços executados, conforme modelo deste Anexo.

Forma  de  acompa-
nhamento

Realização mensal de inspeção, por parte da fiscalização do contrato, da execução dos
serviços especificados e avaliações da Tabela de Metas e Serviços a Cumprir. A(s) inspe-
ção(ões) pode(m) ser realizada(s) de forma aleatória em qualquer período do mês de ava-
liação.

Periodicidade Mensal

Mecanismo  de  cál-
culo

Percentual dos serviços considerados adequados executados dentro do mês de referên-
cia;

FQ = ((A-D)-C)/(A-D)*100

FQ= FATOR DE QUALIDADE

A = Quantidade de avaliações e serviços a serem realizados
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B = Quantidade de avaliações e serviços adequados efetivamente realizados (soma dos
itens adequados)

C = Serviços considerados inadequados

D = Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no mês

Início da vigência Data de início da prestação dos serviços.

Faixa  de  ajuste  no
pagamento

a) 85% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura.

b) 75% a 84,99% dos serviços = recebimento de 98% da fatura.

c) 65% a 74,99% dos serviços = recebimento de 95% da fatura.

d) 60% 64,99% dos serviços = recebimento de 90% da fatura.

Sanções Abaixo de 60% dos serviços – multa de 10% sobre o valor total da fatura mensal alusiva
aos serviços de  COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, onde constatou-se o não cumpri-
mento dos quesitos presentes na tabela de metas e serviços a cumprir.

Observações a) Para ajuste do pagamento   não será necessária abertura de processo administra-
tivo;

b) Para aplicação da multa   acima estabelecida, deverá ser instaurado processo ad-
ministrativo, onde será garantida a ampla defesa e contraditório.

CONTRATO XX/20XX

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA TRT 16ª REGIÃO (SEDE E FÓRUM
ASTOLFO SERRA)

TABELA DE METAS E SERVIÇOS A CUMPRIR

ITEM
(A)

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

ADEQUADO
(B)

INADEQUADO
(C)

NÃO UTILIZA-
DO (D)

1
Cumprimento dos prazos estabele-
cidos pelo Contrato ou determina-
do pela FISCALIZAÇÃO;

2

Utilização/ fornecimento de materi-
ais e equipamentos conforme pro-
posta comercial da empresa e Pro-
jeto Básico/Termo de Referência;

3
Cumprimento das determinações 
formais ou instruções complemen-
tares do Fiscal do contrato;

4 Comunicação por parte dos cola-
boradores à Administração, bem 
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como ao responsável pela unidade,
de qualquer anormalidade verifica-
da, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as regu-
larizações necessárias;

5

Apresentar funcionário sem qualifi-
cação para executar os serviços 
contratados; (se o colaborador que 
se apresentar não reunir as quali-
dades mínimas exigidas no edital, 
o fiscal não deverá autorizar a rea-
lização do serviço, solicitar a troca 
do colaborador e considerar o ser-
viço inadequado nesse quesito)

6

Recusar-se a executar serviço, 
sem motivo justificado. Ocorrendo 
a recusa este item deve ser consi-
derado inadequado.

7

Retirar da CONTRATANTE, quais-
quer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em Contrato, 
sem autorização prévia do respon-
sável; (caso haja esta retirada deve
ser considerado inadequado este 
quesito)

8

Entregar com presteza e integrali-
dade a documentação exigida no 
contrato ou solicitada pela fiscaliza-
ção;

9

Entregar com presteza e integrali-
dade os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsis-
tências ou dúvidas suscitadas du-
rante a análise da documentação 
pelo Setor de Gestão de Contrato.

PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

CONTRATO XX/20XX

MÊS DE REFERÊNCIA: XX/20XX

Quantidade de
avaliações e ser-
viços a serem re-
alizados (QUAN-

TIDADE DE
ITENS DA TABE-

Quantidade de
avaliações e
serviços ade-

quados efetiva-
mente realiza-
dos (soma dos

Quantidade de itens
eventualmente não

executados/utilizados
no mês

Quantidade de
itens considera-
dos inadequa-

dos (D)

Fator de qualidade
(FQ) %
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LA) (A)
itens adequa-

dos) (B)
(C)

9 (número de
itens que serão

avaliados)
XX XX XX

FQ = ((A-D)-)/(A-
D)*100

VALOR DO CONTRATO AJUSTADO R$

a) (A) A quantidade de avaliações e serviços adequados a serem realizados seguirá o
somatório dos itens discriminados nas TABELAS DE METAS E SERVIÇOS A CUMPRIR e de-
verá ser preenchida por servidores formalmente designados pela Administração para a fiscali-
zação do contrato;

b) (B) Quantidade de avaliações e serviços adequados efetivamente realizados e devi-
damente adequados à expectativa da Administração, especificados na tabela de análise (SO-
MATÓRIO);

c) (C) Número de serviços considerados inadequados;

d) (D) Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no mês. Eventu-
almente podemos ter alguns itens que não necessariamente são executados todos os meses;

e) (FQ) Porcentagem do serviço será mensurada mediante o cálculo FQ = ((A-C)-D)/
(A-C)*100;

f) Obs1. Havendo casas decimais na porcentagem, arredondar para o percentual in-
teiro abaixo, exemplo: 89,47% = 89%;

g) Obs2. O levantamento dos serviços realizados e avaliações dentro dos padrões e
devidamente adequados às expectativas da Administração será executado pelo Fiscal Técnico
do Contrato, ou seu suplente, designado pela Administração;

h) Obs3. Durante a execução dos serviços por parte da contratada, a fiscalização rea-
lizará vistoria aleatória nos postos e ou locais de serviço contratados.

i) Exemplo de cálculo:

FQ = ((A-D)-C)/(A-D)*100

Análise mensal:

(A) – Itens analisados = 9

(B) – Quantidade de itens considerados adequados no mês = 5

(C) – Quantidade de serviços inadequados = 2

(D) – Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no mês = 2

FQ = (((9-2)-2)/(9-2)*100 = 71,429%  arredondando conforme critério 71%
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Faixa de ajustes para pagamento da nota fiscal:

c) 65% a 74,99% dos serviços = recebimento de 95% da fatura.

Considerando uma nota fiscal de valor R$ 10.000,00, neste caso, a empresa deverá ser notifica-
da para que emita a nota no valor de R$ 9.500,00 considerando o pagamento de 95% desta
conforme faixa de ajuste.



CONTRATO NºXX/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª  REGIÃO,  E A
EMPRESA  XXXXX,  QUE  TEM  POR  OBJETO  A
COLETA  E  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  DE
DISPOSIÇÃO  FINAL  DOS  RESÍDUOS  DO  SETOR
DE SAÚDE DESTE TRT, NA FORMA ABAIXO:

 Pelo  presente  instrumento  particular,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO,  com sede nesta cidade, na AVENIDA
Vitorino Freire,  nº  2001,  Bairro Areinha,  CNPJ/MF nº 23.608.631/0001-93,  daqui  por
diante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato,  representado  pelo  Exmo.
Desembargador Presidente, AMÉRICO BEDÊ FREIRE, e de outro lado, a empresa
XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede XXXXXXXX,  Bairro XXXXX,
cidade  XXXXX,  CEP:  XXXXX,  neste  ato,  representada  pelo  (a) XXXXXXXXXXXXX,
portador  (a)  do RG nº XXXXXXXXXX/XX,  CPFnº XXXXXXXX,  ajustam entre si  este
contrato, na forma constante no Edital do Pregão Eletrônico nº  06/ 2020 (doc. 32),  no
Despacho DG nº XXX/2020,  constante no PA- 7802/2019,  de acordo com as normas
estabelecidas pela legislação que rege a matéria, mediante às cláusulas  e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO  OBJETO

1.1.O presente contrato tem por objeto  a prestação de serviço, de forma  contínua e
ininterrupta, de coleta e transporte, tratamento de disposição final dos resíduos do Setor
de Saúde (SSAU), dos grupos A (biológicos); grupo B (químicos e medicamentos); e E
(perfurocortantes) de acordo com as Leis, os Decretos e as Resoluções e Normas do
Município,  do  Estado  e  da  União,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

CT Nº   XXXX/2020

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
 



2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

2.1.O valor estimado para a contratação corresponde  a  XXXXXXXXXXX(XXXXXX).

2.2. O preço máximo estimado e admitido pelo CONTRATANTE, unitário e total será de
R$ XXXXXXX (XXXXXXX), conforme demonstrado no quadro abaixo:

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Item
Atividade/ local de

execução

Unidade
de

medida

Qt.
mensal

Valor
unitário

Valor
Mensal

(R$)

Valor Total
(R$)

01

Serviços de coleta e
transporte, tratamento de

disposição final dos resíduos
hospitalares infectantes
originados do Setor de

Saúde (SSAU) Prédio sede
do TRT

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4

Serviços de coleta e
transporte, tratamento de

disposição final dos resíduos
hospitalares infectantes,
originados do Setor de

Saúde (SSAU) do Fórum
Astolfo Serra

Bombona
de 20L /
2,55Kg

4

Valor total anual

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1.  De  acordo  com a RDC ANVISA nº  306/04 e  a  Resolução  CONAMA nº
358/2005, são definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde (RSS)
todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana dos pontos de
atendimentos sob o comando do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
podendo ainda  ser  incluídas  unidades  móveis  de atendimento  à saúde.  O lixo
produzido  pelo  Regional  poderá  ser  classificado  conforme  o RDC  ANVISA nº
306/04  e  Resolução  CONAMA nº  358/05,  os RSS são  classificados  em cinco
grupos: A, B, C, D e E;

3.1.2. A retirada dos produtos objeto deste contrato será realizada semanalmente
nos Setores de Saúde do Prédio Sede do TRT e do Fórum Astolfo Serra, devendo
toda vez ser retirado o total de lixo não podendo ser deixado restante para trás
para ser retirado da próxima vez.
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3.1.3. O prazo para iniciar o serviço não poderá ser superior a cinco dias contados
da data da assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas
no CONTRATO.

3.1.4. A CONTRATADA, uma vez ciente dos requisitos supramencionados, não os
atender de acordo com este CONTRATO, incorrerá nas sanções administrativas
previstas no Art. 7º, caput, da Lei nº 10.520/2002;

3.1.5.A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com
a geração diária de cada tipo de resíduos. Os resíduos não devem ultrapassar 2/3
do volume dos recipientes, caso o recipiente não esteja com tamanho compatível,
deverá ser substituído por produto de tamanho superior;

3.1.6. Os  empregados  da  CONTRATADA,  quando  da  coleta  deverão  receber
orientação, treinamento e acompanhamento médico da  CONTRATADA. Rotinas
de procedimentos normais e de emergência precisam ser previstas. É obrigatório o
uso de uniformes e equipamentos conforme determinados na Lei e normas que
regem os serviços;

3.1.7.A CONTRATADA deverá detalhar em sua metodologia de execução todos
os  procedimentos,  uniformização  e  EPI's  a  serem utilizados  na prestação dos
serviços;

3.1.8.Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando
foto, nome da empresa CONTRATADA, com  nome e função do profissional, para
identificação imediata;

3.1.9.O transporte dos resíduos do Setor de Saúde, objeto deste CONTRATO, será
feito em veículos apropriados,  compatíveis com as características dos resíduos,
que  atenda  as  normas  NBR 12.810  e  NBR 14.652  da  ABNT,  obedecendo  às
seguintes regras:

3.1.9.1.  Deverão  ser  transportados  em  veículos  com  compartimentos
exclusivos, não sendo permitido seu transporte conjunto com pessoas ou
outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias;

3.1.9.2 O  carro  transportador  deverá  ser  fechado,  que  não  permita
vazamento  de  líquidos.  Estes  deverão  ser  construídos  com  material
resistente à lavagem, liso e sem arestas, como por exemplo: plástico, fibra
de  vidro  e  aço  inoxidável  (carro  de  madeira  não  é  permitido).  A
capacidade máxima deste veículo precisa estar de acordo com as normas
vigentes de segurança e medicina do trabalho;

3.1.9.3. Constar  seguintes  equipamentos  auxiliares:  pá,  rodo,  saco
plástico de reserva, solução desinfetante (ver NBR 9190);
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3.1.9.4.  A  CONTRATADA deverá  emitir  o  Manifesto  de  Transporte  de
Resíduos (MTR) contendo os dados do gerador, pesos e classificação dos
resíduos por categoria, informações da empresa transportadora e do local
de disposição final.  O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e
será acompanhando por um servidor do CONTRATANTE.

3.1.10.Executar os serviços nos endereços citados e em perfeitas condições, nas
quantidades informadas  pelo CONTRATANTE.

3.1.11. Cumprir  fielmente  esta  norma,  de  forma  que  os  serviços  relacionados
sejam executados  com esmero  e  perfeição,  responsabilizando-se  por  qualquer
problema na execução deste.

3.1.12.As  operações  de  transporte  deverão  ser  realizadas  em  instalações
adequadas,  garantindo  a  inviolabilidade  das  embalagens,  a  segurança  do
trabalhador envolvido e a preservação do meio ambiente.

3.1.13. Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados,
usando,  para  isto,  nos  lados,  o  desenho  previsto  na  legislação  (RISCO
BIOLÓGICO),  simbologia  para  o  transporte  rodoviário  conforme  NBR  7500  e
demais Normas Técnicas e legislações vigentes.

3.1.14. A  descontaminação  do  veículo  de  transporte  dos  resíduos  deverá  ser
realizada pela CONTRATADA.

3.1.15. A CONTRATADA deverá apresentar por escrito protocolo de conduta, em
caso de derramamento de resíduos durante a coleta e transporte, onde consta a
notificação dos órgãos ambientais e de saúde pública.

3.1.16. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo;

3.1.17.  Em  nenhuma  hipótese  a  rotina  de  coleta  poderá  ser  mudada  sem
autorização prévia do CONTRATANTE, haja vista que a rotina é feita para atender
as necessidades desta instituição.

3.1.18.No  preço  proposto  estão  inclusos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,
seguro,  tributos  e/ou  impostos,  taxas,  bem  como  quaisquer  outras  despesas
incidentes na execução do CONTRATO.

4.CLÁUSULA QUARTA -  DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

4.1.1.Embalagens para os resíduos sólidos, em regime de comodato: 02 (duas)
bombonas de polietileno de 20 litros, sendo, uma localizada na Sede e outra no
Fórum  Astolfo  Serra,  ambas  no  padrão  ABNT  para  descarte  dos  resíduos,
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conforme classificação do resíduo, avaliado em conjunto com o fiscal de contrato.
As embalagens para a coleta de resíduos deverão ser entregues limpas e sem
odor desagradável;

4.1.2. A CONTRATADA  deverá  dispor/fornecer  balança  devidamente
aprovada pelo INMETRO, para pesar os resíduos coletados por grupos (A, B, E)
e subgrupos, no local da coleta, emitindo recibos dos montantes coletados.

 5. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS 

  5.1. Os serviços deverão ser prestados de forma indireta,  nos locais,  condições e
especificações constantes neste documento, na forma que segue:

5.1.1. A execução dos serviços dar-se-á, semanalmente, conforme acertado pela
fiscalização,  a  partir  das  11  horas,  nas  dependências  do  CONTRATANTE,
situadas nos seguintes endereços:

5.1.1.1 - Edifício Sede do TRT da 16ª Região: Avenida Senador Vitorino
Freire, Nº 2001, Areinha, São Luís - Maranhão, CEP 65030-015;

5.1.1.2.  – Fórum Astolfo Serra: Avenida Senador Vitorino Freire, Nº 150,
Areinha, São Luís - Maranhão, CEP 65030-901.

5.2. A contratação compreende a coleta e transporte que consiste na remoção
dos  resíduos,  depositados  em  bombonas,  nas  dependências  do  Serviço  de
Saúde, localizados no Prédio Sede do TRT e Fórum Astolfo Serra, até a Unidade
de  Tratamento  ou  disposição  final,  utilizando-se  técnicas  que  garantam  a
preservação  das  condições  de  acondicionamento  e  a  integridade  dos
trabalhadores, da população e do meio ambiente;

5.3.  Os serviços serão realizados semanalmente e terão início, no máximo, em
até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, obedecendo-se o seguinte:

5.3.1. O processo ou sistema de tratamento dos resíduos de serviços de
saúde do grupo A deverá ser preferencialmente por incineração, podendo
ser utilizado alternativa existente, desde que devidamente licenciado;

5.3.2. De acordo com a RDC 306/2004 e CONAMA 358/2005 os resíduos
do grupo, A4 não necessitam de tratamento prévio e podem ser dispostos
em locais licenciados para esta finalidade e com responsável técnico;

5.3.3. O tratamento dos resíduos do Grupo B ocorrerá por incineração ou
tratamento  específico  conforme  as  características,  devidamente
licenciado;

5.3.4.  Os  resíduos  do  Grupo  B  deverão  ser  incinerados  ou  receberão
tratamento  específico  de  acordo  com  as  características  de  toxicidade,
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inflamabilidade,  corrosidade  e  reatividade  e  outros  riscos  descritos  na
legislação vigente;

5.3.5.Todos os resíduos após os tratamentos devem ser encaminhados
para o aterro sanitário da classe respectiva, conforme análise prévia;

5.4.Durante a vigência do contrato, caso exista alteração do processo de
tratamento ou destino final a mesma deverá ser apresentada aos fiscais
dos contratos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  A prestação dos serviços de COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS nos locais fixados
pelo  CONTRATANTE,  envolve  a  alocação,  pela  CONTRATADA,  de  mão  de  obra
capacitada e qualificada para desempenhar as atividades de acordo com a legislação
vigente e descrita no item 1.4 deste Termo de Referência e apresentada na proposta de
preços.  As  instruções,  normas e  procedimentos  serão  emitidos  exclusivamente  pelo
CONTRATANTE  ou  por  pessoas  por  ele  designada,  devendo  a  CONTRATADA
executar  no mínimo as atividades apresentadas e com as frequências apresentadas;

6.2. Será admitida a subcontratação, somente em relação  a destinação final em
aterros especificos,  de incineração de residuos hospitalres,  objeto do presente
certame.

6.3.  No  caso  de  subcontratação  para  disposição  final  dos  resíduos  sólidos  a
empresa  CONTRATADA  deverá  apresentar  Carta  de  Anuência/Aceite  da
proprietária do  aterro sanitário/industrial, autorizando a  CONTRATADA a dispor
dos residuos tratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta de preços, edital do
pregão,  e  ata  do  resultado  da  licitação,  documentos  que  integram  o  presente
CONTRATO independentemente de transcrição.

7.2.Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e
encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis;

7.3.Validar  a  proposta  de  trabalho,  métodos  de  tratamento  e  destinação  final  e  o
cronograma de coleta dos resíduos, juntamente com a CONTRATADA.

7.4.Acondicionar os resíduos nos recipientes adequados (fornecidos pela contratada) e
armazená-los  devidamente  identificados  de  acordo  com  a  RDC  306/2004  ou  a
legislação em vigência;
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7.5.  Manter  o  armazenamento  de  resíduo  organizado  de  acordo  com  o  grau  de
periculosidade dos resíduos;

7.6. Acompanhar a coleta e a pesagem do resíduo;

7.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.8. Pagar à  CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no presente CONTRATO.

7.9.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN nº 05/2017
MPDG.

8.CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 8.1.Manter preposto junto ao CONTRATANTE, aceito pela FISCALIZAÇÃO, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for
necessário,  o  qual  deverá  ser  indicado  mediante  declaração,  contendo  informações
sobre: nome completo, nº do CPF e do documento de identidade. O preposto deverá
estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços prestados;

8.2.  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  CONTRATO  e  de  sua
proposta,  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas  contratuais,  além de  fornecer  os materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários;

8.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990),  ficando o Contratante autorizado a descontar  da garantia,  caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5.  Manter em seu quadro de empregados, engenheiro sanitário ou engenheiro civil ou
de  fortificação  e  construção,  ou  engenheiro  químico,  ou  engenheiro  ambiental,
responsável pelo projeto de controle de impacto ambiental;

8.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,  sociais, previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere responsabilidade ao Contratante;
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8.8. Cumprir  com  as  obrigatoriedades  legais  relativas  à  Segurança  e  Medicina  do
Trabalho,  impostas  pela  Lei  nº  6514  de  22 de  dezembro de  1977,  pela  portaria  do
Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras leis
relacionadas visando manter a integridade física e a saúde do trabalhador;

8.9.Atender  de  imediato,  de  forma  diligente  e  inquestionável,  às  solicitações  de
substituição da mão de obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação e/
ou  comportamento  sejam  julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à
disciplina e decoro da repartição, à técnica ou ao interesse do serviço, substituindo-os
no prazo determinado pelo fiscal do contrato;

8.10.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração do CONTRATANTE;

8.11. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestação dos serviços;

8.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.13.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

8.15. Emitir certificado mensal de destinação e incineração dos resíduos;

8.16.  Arcar  com o ônus  decorrente  de eventual  equívoco no dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto de contrato, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.CLÁUSULA NONA –  DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto
utilizando o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme modelo previsto
no  Anexo  I do  Termo  de  Referência,(doc.  13),  parte  integrante  deste  CONTRATO
devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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I. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

II. Deixar  de utilizar  materiais  e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10. CLÁUSULA DEZ -  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na
verificação  da conformidade  da prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos recursos
necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser
exercidos  por  um  ou  mais  representantes  do  CONTRATANTE,  especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 11 do Decreto
9.507/2018.

11.CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Nos termos do art. 49 do Decreto n. 10.024/2019, ficará impedida de licitar e de
contratar com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital   e no
contrato  e  das  demais  cominações  legais,  garantindo  o  direito  a  ampla  defesa,  a
empresa  que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:

I. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II. Não entregar a documentação exigida no edital;

III. Apresentar documentação falsa;

IV. Causar o atraso na execução do objeto;

V. Não mantiver a proposta;

VI. Falhar na execução do contrato;

VII.Fraudar a execução do contrato;

VIII. Comportar-se de modo inidôneo;

IX. Declarar informações falsas;

X. Cometer fraude fiscal.

11.1.  Pela inexecução  total  ou parcial do objeto  deste contrato,  o  CONTRATANTE,
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência  por  escrito,  quando do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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II. Multa de:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze)  dias. Após o décimo quinto dia e a
critério  do  CONTRATANTE,  no caso de execução com atraso,  poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença;

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento sobre o valor
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período
superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de  inexecução  parcial  da
obrigação assumida;

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d. 0,2  a 3,2% por  dia sobre o  valor  mensal  do contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas  1 e 2,  abaixo;  e dias autorizará a
Administração CONTRATANTE  a promover a rescisão do contrato;

e. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV. Declaração  de  inidoneidade  para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  que será concedida sempre que a  CONTRATADA ressarcir  a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

11.2. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

a. Para  afeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

CT Nº   XXXX/2020

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
 



3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4
1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03
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10 Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA.
01

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE  serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  da  União  e  cobrados
judicialmente.

11.5.1.Caso a  CONTRATANTE  determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.6.   A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano
causado ao CONTRATANTE, observando o princípio da proporcionalidade;

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR;

11.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Púbica nacional ou estrangeira nos
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termos da Lei  nº  12.846,  de 1º de agosto de 2013,  seguirão seu ritmo normal na
unidade administrativa;

11.9.  O processamento  do PAR não interfere  no seguimento regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal  resultante de ato lesivo cometido por  pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público;

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.CLÁUSULA DOZE -  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo:

12.2. No  primeiro  dia  útil  do  mês  subseqüente  da  prestação  dos  serviços,  a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento
da obrigação contratual;

12.3. O  recebimento  provisório  será realizado  pelo  fiscal  técnico ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação solicitada, da seguinte forma: 

12.3.1.  O CONTRATANTE realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços
executados,  por  meio de profissionais  técnicos competentes,  acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços.

a. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato   irá  apurar  o  resultado  das
avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato em até três dias
úteis; 

b. A  CONTRATADA fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou me parte, o objeto
em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

12.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato;
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a. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o
relatório  circunstanciando  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar
necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para
recebimento definitivo;

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último;

a.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
realizada,  consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do
esgotamento do prazo.

12.3.3.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços,  o Gestor do Contrato deverá providenciar  o recebimento definitivo,  ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, na hipótese de a verificação a que se
refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á com
realizada,  consumando-se o recebimento definitivo  no dia do esgotamento do prazo,
obedecendo às seguintes diretrizes:

I. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

II. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

III. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato  dimensionado pela  fiscalização,  com base  no  Instrumento  de  Medição  de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

12.3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADAoontratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do
contrato,  ou,  em qualquer  época,  das garantias concedidas  e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

12.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  CONTRATO  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO
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13.1.  O pagamento será efetuado pelo  CONTRATANTE   no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
serviços executados,  através de ordem bancária,  para crédito  em banco,  agência  e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

13.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  ou  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.

13.1.2. A  apresentação  da  Nota Fiscal/Fatura  deverá  ocorrer  no 1º  dia  útil  do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.

13.1.3.  O pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo
servidor  competente,  condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

13.1.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
CONTRATANTE.

13.1.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital   e  no
CONTRATO.

13.1.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

13.1.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples  Nacional  não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à apresentação  de  comprovação,  por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar;

13.1.8.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.1.9.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instituição Normativa SEGES/MP
n°05,  de  2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

I. Não produziu os resultados acordados;

II. Deixou de executar  as atividades contratadas,  ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

III. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.CLÁUSULA QUATORZE  - DO REAJUSTE

14.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite
para a apresentação da proposta.

14.2.  Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3.  Nos  reajustes subsequentes  ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste,  o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado,  será adotado,  em substituição,  o que vier  a ser
determinado pela legislação então em vigor.
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14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as artes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15.CLÁUSULA QUINZE -  DA RESCISÃO 

15.1. O presente c contrato poderá ser rescindido de acordo com o disposto nos arts.
77 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1- O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, a  partir  da data da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado sua execução, por até 60 (sessenta) meses nos
termos da Lei  nº 8.666/93, mediante acordo entre as partes,  e desde que  mantidas
durante a sua execução todas as condições de habilitação  e qualificação exigida na
contratação.

16.2.  Toda  prorrogação  de  contratos  será  precedida  de  realização  de  pesquisa  de
preços de mercado ou de preços  contratados  por  outros   órgãos  ou entidades  da
Adminstração Pública visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa
ao CONTRATANTE.

17.CLÁUSULA DEZESSETE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1.  As despesas para execução do objeto deste CONTRATO correrão a conta do
recurso orçamentário de 2020, Elemento de Despesa 168170. 

18. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO

As  questões  decorrentes  deste  instrumento  que  não  possam   ser  dirimidas
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  pela  Justiça  Federal,  Seção
Judiciária da 1ª Região, na cidade de São Luis/ MA.
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente CONTRATO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de
lidas,  são  assinadas  pelos  representantes  das  partes  o  CONTRATANTE e  a
CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo.

                São Luís,        de                                  de 2020.

                                

                                    Américo Bedê Freire

                                     Desembargador Presidente/ TRT 16ªRegião

                                          CONTRATANTE  

                                                  XXXXXXXXXXX

                                                     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------

CT Nº   XXXX/2020

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
 



CT Nº   XXXX/2020

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
 


